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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

PORTARIA 24/2025 

 

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora CLEUZA FRUTUOSO 
ALCARA é servidora pública municipal segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 110/2025, referente à aposentadoria por idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, e 
decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO 
PREV; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2025 à servidora 
Senhora CLEUZA FRUTUOSO ALCARA, RG nº 17.667.172, 
matrícula 36510, cargo COZINHEIRO, aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais à 15/30 (quinze trinta avos), 
sem paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea b da 
Constituição Federal. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/04/2025. 
   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista, aos vinte um dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e cinco (21/03/2025).

 
SERGIO VENICIO DRAGAO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO 

PREV 

 
PORTARIA 25/2025 

 
   

SERGIO VENICIO DRAGAO, Superintendente Interino do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 
2018. 

Considerando-se que ao Senhor MARCOS LOURENCO é 
servidor público municipal segurado deste Instituto;

Considerando-se o parecer constante do processo 
eletrônico nº 117/2025, referente à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 
pelo Conselho Administrativo; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder, a partir de 01/04/2025, ao servidor 

Senhor MARCOS LOURENCO, RG nº 11.941.812-5, matrícula 
15110, cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/05, combinado com o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 
2.148/07. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/04/2025. 
   
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e cinco (21/03/2025). 
 

SERGIO VENICIO DRAGAO 
Superintendente Interino do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista-
IPSJBV 

 
PORTARIA 29/2025 

o da servidora pública, Sra. Lívia Ricetti 
 

 
SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO  Superintendente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista  IPSJBV, no uso de suas atribuições 
legais, em especial ao disposto no Art. 13, incisos III, XII e XVII, da 
Lei Complementar Municipal nº 4.207, de 24 de outubro de 2017;

Considerando o disposto no Art. 108 da Lei Complementar 
nº 2.148, de 25 de setembro de 2007  que trata da cessão de 
servidores do IPSJBV; 

 
RESOLVE:-    


